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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudo para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo 
especificada. 
No preste estudo foi procedida a análise detalhada da necessidade e a identificação no 
mercado da melhor solução para supri-la em observância as normas vigentes e aos princípios 
que regem a administração pública           
 

ORIGEM DA DEMANDA 

Município: Cristal – RS 
Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Juventude. 
Nome do Responsável pelo preenchimento do ETP: Andresa Bergmann. 
Objeto da Contratação: Locação de Gradil Metálico para ser usado no evento “Carnaval de 
Cristal”. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade e a urgência na aquisição 
de gradis de contenção para utilização durante a realização do evento de Carnaval, 
considerando a segurança do público, dos trabalhadores envolvidos na organização e dos 
próprios artistas. 

O evento de Carnaval é uma festividade de grande porte, com expressiva concentração de 
pessoas em espaços públicos, o que exige planejamento prévio e adoção de medidas 
adequadas de controle, organização e segurança. Nesse contexto, o uso de gradis mostra-se 
indispensável para a delimitação de áreas restritas, organização do fluxo de pessoas, proteção 
de estruturas, isolamento de equipamentos e prevenção de acidentes. 

A ausência dos gradis pode gerar riscos significativos, como invasão de áreas técnicas, 
tumultos, acidentes físicos, danos ao patrimônio público e privado, além de comprometer a 
integridade física dos participantes, caracterizando omissão do Poder Público quanto ao dever 
de garantir a segurança em eventos por ele promovidos ou apoiados. 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS 

Não se aplica, pois o plano de contratação anual está em fase de elaboração. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Item Quantidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 60m 
lineares 

Gradil Metálico Cor Preta 
Estrutura Modular com 

encaixe padrão - Gradil em 
bom estado de conservação. 

R$ 1.600,00 R$ 
1.600,00 

 

REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 
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Finalidade: 

• Organização do fluxo de pessoas 

• Delimitação e isolamento de áreas 

• Apoio a segurança do evento. 

Logística: 

• Retirada e devolução do material por conta do contratante 

• Local de Retirada: Rua Luzitana, 285. Bairro Higienópolis, Porto Alegre/RS 

• Data de Retirada: 31 de janeiro 2026 

• Horário de retirada: 11 horas da manhã 

• Data da devolução: 02 de fevereiro de 2026 

• Horário da devolução: até as 11 horas. 

Responsabilidades:  

• O contratante se responsabiliza pela integridade do material durante o período de uso. 

• Em caso de avarias, perdas ou extravios, poderá ser cobrada reposição ou reparo. 
 

Não incluso:  

• Transporte: retirada e entrega 

• Montagem e desmontagem 

• Equipe técnica 

• Segurança 

• PPCI 

• Pontos de energia 

• Banheiros químicos, 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O custo total estimado da contratação é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Considerando as alternativas disponíveis do mercado e seu respectivo valor, a melhor 
indicação para a compra/contratação de serviço é através de: 

Dispensas de Licitação – Lei 14133/2021 

( X ) Por limite bens/serviços comuns – Valor R$ 62.725,59. Art. 75, II 
 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não haverá impactos ambientais. 
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VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Esta secretaria DECLARA viável a contratação com base no Estudo Técnico Preliminar, visto 
que a demanda existe e a solução proposta está amparada em critérios objetivos, atendendo 
ao efetivo interesse público do Município de Cristal. 

 

Cristal, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

__________________________          ____________________________ 
Secretário Municipal de Cultura   Responsável pelo preenchimento do ETP 
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